
Seção V 
 

OUTRAS SAÍDAS - DETALHAMENTO 
 

 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

Dispositivo do RICMS Diferimento referente a:  

Livro l, art. 53, I Estabelecimentos pertencentes à mesma pessoa 001 

Livro III, art. 2º Prestação de serviço de transporte de carga 044 

Ap. II, S. I, I Remessa para fins de industrialização, etc 002 

Ap. II, S. I, II Devolução de mercadorias 003 

Ap. II, S. I, III Produtor 004 

Ap. II, S. I, IV Saída de produtor p/ órgão oficial 005 

Ap. II, S. I, V Cooperativa 006 

Ap. II, S. I, VI Água 007 

Ap. II, S. I, VII Álcool combustível e Biodiesel – B100 (IN 002/09) 008 

Ap. II, S. I, VIII Arroz, canjicão, canjica e quirera  009 

Ap. II, S. I, IX Carvão mineral  010 

Ap. II, S. I, X Carvão vegetal 011 

Ap. II, S. I, XI Cevada em grão 012 

Ap. II, S. I, XII Cinzas de carvão mineral 013 

Ap. II, S. I, XIII Couros e peles 014 

Ap. II, S. I, XIV Erva-mate em folha ou cancheada 015 

Ap. II, S. I, XV Energia elétrica 016 

Ap. II, S. I, XVI Eqüino 017 

Ap. II, S. I, XVII Farelo e torta de girassol 018 

Ap. II, S. I, XVIII Ferro velho, sucatas, resíduos ou aparas, etc. 019 

Ap. II, S. I, XIX Fosfato bi-cálcio 020 

Ap. II, S. I, XX Hortifrutigranjeiros 021 

Ap. II, S. I, XXI Fumo em folha cru 022 

Ap. II, S. I, XXII Programa Carne de Qualidade/AGREGAR - RS CARNES (IN RE 
012/11) 

023 

Ap. II, S. I, XXIII Obras de arte 024 

Ap. II, S. I, XXIV Grão de girassol 025 

Ap. II, S. I, XXV Lãs, pêlos e cabelos, de origem animal 026 

Ap. II, S. I, XXVII Leitões 027 

Ap. II, S. I, XXVIII Ovos frescos 028 

Ap. II, S. I, XXIX Peixes  029 

Ap. II, S. I, XXX Sebo, chifre e casco 030 

Ap. II, S. I, XXXI Soja em grão 031 

Ap. II, S. I, XXXII Suínos vivos 032 

Ap. II, S. I, XXXIII Trigo e de triticale, em grão 033 

Excluído Excluído - (IN 074/14) 034 

Ap. II, S. I, XXXV Matérias-primas p/ tratores e implementos agrícolas 035 

Ap. II, S. I, XXXVIII Tratores e implementos agrícolas 036 

Ap. II, S. I, XXXIX Produtor – ativo permanente 037 

Ap. II, S. I, XL Peças, partes e componentes p/ veículos p/ complexo industrial Lei 
do FOMENTAR/RS (IN 052/03) 

038 

Ap. II, S. I, XLI Veículos, peças, partes e componentes, importados 039 

Excluído Excluído - (IN RE 022/16) 040 



Ap. II, S. I, XLIII Embalagem de ovos frescos 041 

Ap. II, S. I, XLIV Insumos petroquímicos 042 

Ap. II, S. I, XLV Cogumelos 043 

Ap. II, S, I, XLVI Zonas de Processamento de Exportação – ZPE 045 

Ap. II, S. I, XLVII Gás liquefeito de petróleo e gás natural p/ complexo industrial Lei do 
FOMENTAR/RS (IN 052/03) 

046 

Ap. II, S. I, XLVIII Sal para pecuária (IN RE 012/11) 047 

Ap. II, S. I, XLIX Gás natural (IN 019/01) 048 

Ap. II, S. I, L Máquinas e equipamentos p/ complexo industrial Lei do FITEC/RS (IN 
019/01) 

049 

Ap. II, S. I, LI Proteínas e gorduras vegetais, de soja  (IN 019/01) 050 

Ap. II, S. I, LII Resíduos de madeira e de casca de arroz p/ centrais geradoras 
termelétricas (IN 052/03) 

051 

 Ap. II, S. I, LIII Carvão mineral p/ indústria de cellulose (IN 052/03) 052 

 Ap. II, S. I, LIV Mercadorias p/ indústria do Programa SLP Cerâmico (IN 052/03) 053 

 Ap. II, S. I, LV Matérias-primas e materiais de embalagem p/ complexo industrial Lei 

do FOMENTAR/RS (IN 052/03) 

054 

Ap. II, S. I, LVI Benzeno  (IN 026/04) 055 

Ap. II, S. I, LVII Máquinas e equipamentos industriais para a fabricação de cervejas, 
refrigerantes e sucos e envasamento de água mineral  (IN 031/05) 

056 

Ap. II, S. I, LVIII Ativo permanente para indústria de navios (IN 010/06) 057 

Ap. II, S. I, LIX Insumos para indústria de navios (IN 010/06) 058 

Ap. II, S. I, LX Aves vivas (IN 063/06) 059 

Ap. II, S. I, LXI Ativo permanente para setores moveleiro e coureiro-calçadista (IN 
063/06) 

060 

Ap. II, S. I, LXII Óleo lubrificante básico (IN 021/07) 061 

Ap. II, S. I, LXIII Máquinas e equipamentos p/ indústria de produção de biodiesel (IN 

021/07) 
062 

Ap. II, S. I, LXIV Máquinas e equipamentos p/ produção de filme de polipropileno 
biorientado (IN 021/07) 

063 

Ap. II, S. I, LXV Máquinas e equipamentos p/ indústria de derivados do leite (IN 
021/07) 

064 

Ap. II, S. I, LXVI Peças, matérias-primas e materiais de embalagem p/ produção de 
celulose e outras pastas p/ fabricação de papel (IN 058/07) 

065 

Ap. II, S. I, LXVII Ativo permanente de indústria de celulose e outras pastas p/ 

fabricação de papel (IN 058/07) 
066 

Ap. II, S. I, LXVIII Ativo permanente de estabelecimento abatedor de gado vacum, 

ovino e bufalino (IN 058/07) 
067 

Ap. II, S. I, LXIX Ativo permanente de indústria de resinas (IN 058/07) 068 

Ap. II, S. I, LXX Ativo permanente de indústria de álcool (IN 058/07) 069 

Ap. II, S. I, LXXI Óleo vegetal p/ indústria de biodiesel (IN 058/07) 070 

Ap. II, S. I, LXXII Peças, matérias-primas, materiais de embalagem e ativo permanente 

p/ indústria de aerogeradores eólicos (IN 058/07) 
071 

Ap. II, S. I, LXXIII Resinas e ativo permanente para indústria de painéis de MDP (IN 
024/09) 

072 

Ap. II, S. I, LXXIV Grãos de canola e de mamona destinados a estabelecimento 
industrial de biodiesel (IN 035/09) 

073 

Ap. II, S. I, LXXV Petróleo (IN 047/09) 074 

Ap. II, S. I, LXXVI Casca de arroz para indústria (IN RE 012/11) 075 

Ap. II, S. I, LXXVII Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 
sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de usina 

termelétrica a carvão mineral (IN RE 041/11) 

076 

Ap. II, S. I, LXXVIII Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de indústria 
077 



para encapsulamento e teste de semicondutores (IN RE 014/12) 

Ap. II, S. I, LXXIX Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de indústria de 

butadieno (IN RE 014/12) 

078 

Ap. II, S. I, LXXX Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de indústria de 
pneumáticos (IN RE 014/12) 

079 

Ap. II, S. I, LXXXI Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 
sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de indústria 
com Protocolo de Intenções com este Estado prevendo o diferimento 

(IN RE 014/12) 

080 

Ap. II, S. I, LXXXII Máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, para ativo permanente de indústria de 
guindastes e caminhões-guindastes (IN RE 014/12) 

081 

Ap. II, S. I, LXXXIII Matérias-primas, material secundário, material de embalagem, 
peças, partes e componentes para indústria de guindastes e 
caminhões-guindastes (IN RE 014/12) 

082 

Ap. II, S. I, LXXXIV Ureia para indústria de resinas ureicas, fenólicas e melamínicas (IN 

RE 014/12) 

083 

Ap. II, S. I, LXXXV Matérias-primas, materiais secundários e materiais de embalagem 

para indústria de pneumáticos (IN RE 014/12) 
084 

Ap. II, S. I, LXXXVI Trigo em grão para indústria de ração (IN RE 031/12) 085 

Ap. II, S. I, LXXXVII Mercadorias destinadas à construção, conservação, modernização e 
reparo de embarcações. (IN RE 046/12) 

086 

Ap. II, S. I, LXXXVIII Máquinas e equipamentos industriais, acessórios, sobressalentes e 
ferramentas, para ativo permanente de estabelecimento que efetue 

construção, conservação, modernização e reparo de embarcações. 
(IN RE 046/12) 

087 

Ap. II, S. I, LXXXIX Querosene de aviação e óleo combustível para distribuidora de 
combustível (IN RE 081/12) 

088 

Ap. II, S. I, XC Produtos acabados de informática e automação (IN RE 023/13) 089 

Ap. II, S. I, XCI Cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador (IN 
RE 078/13) 

090 

Ap. II, S. I, XCII Resíduos de madeira (IN RE 078/13) 091 

Ap. II, S. I, XCIII Aços planos, tintas, vernizes, eletrodos, fios, varetas e outros, 

utilizadas como matérias-primas para fabricação de componentes, 
equipamentos, estruturas marítimas e módulos, destinados à 
pesquisa e lavra de jazida de petróleo e gás natural (IN RE 078/13) 

092 

Ap. II, S. I, XCIV Veículos - PROCAM/RS (IN RE 049/14) 093 

Ap. II, S. I, XCV Mercadorias destinadas à distribuidora de água localizada no Polo 

Petroquímico de Triunfo (IN RE 049/14) 
094 

Ap. II, S. I, XCVI Cal viva e dolomita calcinada, destinadas a usina termelétrica (IN RE 

094/14) 
095 

Ap. II, S. I, XCVII Mercadorias destinadas à fabricação de eixos, para utilização na 
montagem de tratores agrícolas de 4 rodas, retroescavadeiras ou 
empilhadeiras (IN RE 035/15) 

096 

Ap. II, S. I, XCVIII Mercadorias destinadas à fabricação de veículos de transporte de 

carga - PROCAM/RS (IN RE 063/15) 
097 

Dispositivo do RICMS Diferimento Parcial Referente a:   

Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 

Subs. I, itens I, II, IV a VI, VIII a 
XV, XVII a XX, XXII, XXIV, XXV, 
XXVIII a XXXI, LXVI, LXVII, LXXXI e 
LXXXIII 

Mercadorias relacionadas nos dispositivos do RICMS citados (IN RE 

012/11) 

100 

Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 

Subs. I, itens III, VII, XVI, XXVII, 
XLIV, XLVI a XLIX, LXXXVIII a XC, 
XCII, XCIII, XCVII, XCVIII e XCIX 

Mercadorias relacionadas nos dispositivos do RICMS citados (IN RE 

012/11) 

101 

Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 
Subs. I, itens XXIII, LXX, LXXX, 
LXXXII, LXXXVII, XCI, XCIV e XCV 

Mercadorias relacionadas nos dispositivos do RICMS citados (IN RE 
012/11) 

103 



Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 
Subs. I, itens L a LXV, LXVIII, LXIX, 
LXXI a LXXIX e LXXXIV 

Mercadorias relacionadas nos dispositivos do RICMS citados (IN RE 
012/11) 

102 

Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 

Subs. I, item XCVI 

Cal viva, cal apagada e cal hidráulica (IN RE 012/11) 107 

Livro III, art. 1º-A, I, e Ap. II, S. IV, 
Subs. I, item CX 

Folhas de aço (IN RE 012/11) 127 

Livro III, art. 1º-A, II, e Ap. II, S. 
IV, Subs. II, itens I a IV 

Vestuário e seus acessórios e outros artefatos têxteis relacionados 
nos dispositivos do RICMS citados (IN RE 012/11) 

104 

Livro III, art. 1º-A, II, e Ap. II, S. 
IV, Subs. II, itens V a VII 

Artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes, vestuário e seus 
acessórios, de couro natural ou reconstituído, e calçados, polainas e 

artefatos semelhantes, relacionados nos dispositivos do RICMS 
citados (IN RE 012/11) 

105 

Livro III, art. 1º-A, II, e Ap. II, S. 
IV, Subs. II, item VIII 

Móveis e mobiliário médico-cirúrgico, relacionados no dispositivo do 
RICMS citado (IN RE 012/11) 

106 

Livro III, art. 1º-A, III, e Ap. II, S. 
IV, Subs. III, itens I, II, VI a XI, 
XXII, XXXVII a XLI 

Mercadorias do setor petroquímico relacionadas nos dispositivos do 
RICMS citados (IN RE 031/16) 

108 

Livro III, art. 1º-A, III, e Ap. II, S. 
IV, Subs. III, itens XII a XXI 

Mercadorias do setor plástico relacionadas nos dispositivos do RICMS 
citados (IN RE 012/11) 

109 

Livro III, art. 1º-A, III, e Ap. II, S. 
IV, Subs. III, itens V e XXXII a 
XXXVI 

Produtos de higiene e limpeza e outros relacionados nos dispositivos 
do RICMS citados (IN RE 087/13) 

110 

Livro III, art. 1º-A, III, e Ap. II, S. 
IV, Subs. III, itens XXIII a XXXI 

Mercadorias para alimentação relacionadas nos dispositivos do RICMS 
citados (IN RE 012/11) 

111 

Livro III, art. 1º-A, IV, e Ap. II, S. 
IV, Subs. V, itens I a XIV 

Mercadorias do setor coureiro-calçadista relacionadas nos dispositivos 
do RICMS citados (IN RE 012/11) 

112 

Livro III, art. 1º-A, V Insumos para a indústria de ônibus, micro-ônibus, miniônibus e 
furgões, e de suas carrocerias (IN RE 012/11) 

113 

Livro III, art. 1º-A, VI, e Ap. II, S. 
IV, Subs. VI, itens I e II 

Bens e mercadorias destinados a envasar bebidas e alimentos 
líquidos ou pastosos (IN RE 012/11) 

114 

Livro III, art. 1º-A, VII Molas e folhas de molas, de ferro ou aço, destinadas à fabricação de 
máquinas e aparelhos, e suas partes, e de material de transporte (IN 
RE 012/11) 

116 

Livro III, art. 1º-A, VIII, e Ap. II, S. 
IV, Subs. VII, itens I a XI 

Matérias-primas, material secundário e de embalagem, peças, partes 
e componentes para fabricação de máquinas e aparelhos para 
avicultura ou suinocultura (IN RE 012/11) 

115 

Livro III, art. 1º-A, IX, e Ap. II, S. 
IV, Subs. VIII, itens I a IV 

Aços planos, tubos e perfis de aço, e de chapas, barras e tubos, de 
ferro ou aço, para utilização na fabricação de torres de geração de 

energia eólica, máquinas, embarcações e outros bens de capital sob 
encomenda (IN RE 012/11) 

118 

Livro III, art. 1º-A, X, e Ap. II, S. 
III, item VI 

Produtos farmacêuticos relacionados no dispositivo do RICMS citado 
(IN RE 012/11) 

117 

Livro III, art. 1º-A, XI Produtos plásticos e suas obras para a fabricação de brinquedos (IN 

RE 012/11) 

119 

Livro III, art. 1º-A, XII Copos plásticos para a comercialização pelo destinatário (IN RE 
012/11) 

120 

Livro III, art. 1º-A, XIII Produtos laminados planos, de ferro ou aços não ligados, ou de 

outras ligas de aços, para fabricação de vagões ou de caixas de carga 
de vagões (IN RE 012/11) 

121 

Livro III, art. 1º-A, XIV Mercadorias para fabricação de transformadores, 
autotransformadores e reatores, elétricos (IN RE 012/11) 

122 

Livro III, art. 1º-A, XV, e Ap. XIII e 
XIV 

Insumos da indústria de informática e automação e de 
eletroeletrônicos (IN RE 012/11) 

124 

Livro III, art. 1º-A, XVI, e Ap. II, S. 
IV, Subs. X 

Mercadorias do setor plástico (IN RE 012/11) 126 

Livro III, art. 1º-A, XVII Mucosa intestinal suína (IN RE 019/11) 128 



Livro III, art. 1º-A, XVIII Insumos para a fabricação de transportadores de granéis, e 
carregadores e descarregadores de navios e barcaças (IN RE 019/11) 

129 

Livro III, art. 1º-A, XIX Laminados planos para fabricação de partes e acessórios destinados 

a fabricante de veículos beneficiário do FOMENTAR/RS (IN RE 
060/11) 

130 

Livro III, art. 1º-A, XX Ligas de alumínio e partes e acessórios, para a fabricação de 
sopradores, pulverizadores, roçadeiras, motosserras, lavadoras e 
perfuradoras (IN RE 031/12) 

131 

Livro III, art. 1º-A, XXI Laminados planos para fabricação de partes e acessórios destinados 

a fabricante de veículos beneficiário do FOMENTAR/RS (IN RE 
061/12) 

132 

Livro III, art. 1º-A, XXII Mercadorias destinadas a estabelecimento industrial, para a 
fabricação de reboques e semirreboques (IN RE 061/12) 

133 

Livro III, art. 1º-A, XXIII Nafta petroquímica destinada à industrialização  135 

Livro III, art. 1º-A, XXIV Metilato de sódio em metanol destinado à industrialização de novos 
produtos (IN RE 018/14) 

136 

Livro III, art. 1º-A, XXV Tinta para pneu, cola multiuso, borracha enchimento para extrusora, 

camelbak, ligação pré-curada e bandas pré-moldadas para 
pneumáticos (IN RE 031/14) 

138 

Livro III, art. 1º-A, XXVI Glicerol em bruto (IN RE 009/15) 141 

Livro III, art. 1º-A, XXVII Embalagens metálicas (IN RE 032/15) 142 

Livro III, art. 1º-A, XXVIII Matérias-primas, material secundário, material de embalagem, 
peças, partes e componentes para a fabricação de armas, revólveres, 
pistolas, cartuchos, munições e outras mercadorias (IN RE 057/15) 

143 

Livro III, art. 1º-A, XXIX Bobinas e chapas de aço - PROCAM/RS (IN RE 063/15) 144 

Livro III, art. 1º-D, e Ap. II, S.IV, 
Subs. IX, itens I a XLII 

Mercadorias para industrialização de reatores nucleares, caldeiras, 
máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos (IN RE 012/11) 

123 

Livro III, art. 1º-E Mercadorias para industrialização por estabelecimento que exerça 

atividade econômica relacionada no dispositivo citado (IN RE 078/13) 

134 

Livro III, art. 1º-F, e Ap. II, S. V, 
item I 

Cobre não refinado e ânodos de cobre para fabricação eletrolítica,  e 
tubos de cobre refinado (IN RE 018/14) 

137 

Livro III, art. 1º-G Matérias-primas, material secundário, material de embalagem, 
peças, partes e componentes, para a fabricação de veículos 
automóveis para transporte de 10 (dez) pessoas ou mais (IN RE 
056/14) 

139 

Livro III, art. 1º-H Aços planos, para a fabricação de tubos de aço (IN RE 094/14) 140 

Dispositivo do RICMS Suspensão referente a:  

Livro l, art. 55, I Conserto, reparo ou industrialização 300 

Livro l, art. 55, II Devolução 301 

Livro l, art. 55, III Eqüino 302 

(Excluído pela IN RE 012/11) 302 

Livro l, art. 55, V Álcool Etílico Anidro Combustível e Biodiesel – B100 (IN 002/09) 303 

Livro I, art. 55, VI Outras operações previstas em protocolos celebrados entre unidades 
da Federação (IN 085/06) 

304 

Livro I, art. 55, VII Mercadoria ou bem importados sem cobertura cambial para 

manutenção de aeronave (IN 047/09) 
305 

Livro I, art. 55, VIII Copa do Mundo FIFA 2014 (IN 049/14) 306 

Livro I, art. 55, IX REPETRO-SPED - Bens ou mercadorias permanentes para atividades 
de exploração e produção de petróleo e gás natural (IN 013/19) 

307 

Dispositivo do RICMS ICMS já recolhido por substituição tributária referente a:  

Livro III, art. 54 Prestação de serviço de transporte de cargas 400 



Livro III, art. 57 Revendedor ambulante de outra UF 401 

Livro III, art. 73 Mercadorias p/ venda em bancas de jornais e revistas 402 

Ap. II, S. II, I Carne 403 

Excluído Excluído - (IN 074/14) 404 

Excluído Excluído - (IN 074/14) 406 

Ap. II, S. II, V Papel para cigarro 407 

Ap. II, S. II, VI Piscinas de fibra de vidro (IN 106/06) 424 

Ap. II, S. II, VII Arroz beneficiado (IN 029/08) 430 

Ap. II, S. II, VIII Carnes e demais produtos comestíveis resultantes do abate de aves e 
de suínos (IN RE 081/12) 

447 

Ap. II, S. III, I Bebidas 408 

Ap. II, S. III, II Cigarros 409 

Ap. II, S. III, III Cimento 410 

Ap. II, S. III, IV Combustíveis 411 

Ap. II, S. III, V Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha 412 

Ap. II, S. III, VI Farmacêuticos 413 

Excluído Excluído - (IN 074/14) 414 

Ap. II, S. III, VIII Tintas, vernizes e outras mercadorias da indústria química 415 

Ap. II, S. III, IX Motocicletas 416 

Ap. II, S. III, X Automóveis 417 

Ap. II, S, III, XI Discos fonográficos e fitas virgens ou gravadas 418 

Ap. II, S, III, XII Filmes fotográficos e cinematográficos e “slides” 419 

Ap. II, S, III, XIII Lâminas de barbear, aparelhos de barbear descartáveis e isqueiros 420 

Ap. II, S, III, XIV Lâmpadas elétricas, reatores e “starters” 421 

Ap. II, S, III, XV Pilhas e baterias elétricas 422 

Ap. II, S. III, XVI Sorvetes 405 

Ap. II, S. III, XVII Energia elétrica (IN 019/01) 423 

Ap. II, S. III, XVIII Aparelhos celulares e cartões inteligentes (IN 005/08) 425 

Ap. II, S. III, XIX Rações tipo "pet" para animais domésticos (IN 005/08) 426 

Ap. II, S. III, XX Autopeças (IN 035/08) 427 

Ap. II, S. III, XXI Colchoaria (IN 013/08) 428 

Ap. II, S. III, XXII Cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador (IN 
013/08) 

429 

Excluído Excluído - (IN 074/14) 431 

Ap. II, S. III, XXIV Ferramentas (IN 079/09) 432 

Ap. II, S. III, XXV Materiais elétricos (IN 079/09) 433 

Ap. II, S. III, XXVI Materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno (IN 
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